
cÂmnRA MUNrcrpAL DE rnÊs BARRAS Do pARANA
ESTADO DO PARANA

EMENDA NO 0512026

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do Executivo no 311912026, conforme segue:

- Modifique-se no Parágrafo único do artigo 1o do Projeto de Lei no 311912026, a

seguinte expressão:

"grande ,,,

Pela seguinte expressão:

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos l5 de junho 2026.
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Justificativa

A presente emenda visa corrigir effo gramatical existente no projeto.
A modificação visa corrigir a expressão "grande" pela expressáo 'ograde", eis que,

como tratam-se de diversas turmas, haverâ grade diferente entre as mesmas.

Assim, esperamos que a presente emenda seja analisada e aprovada em sua
totalidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 de junho de2026.
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